DETALHAMENTO DA PREMIAÇÃO

O projeto “Adore Normandia” prevê a concessão de premiação aos participantes classificados nas primeiras colocações do concurso musical, como forma de reconhecimento ao desempenho artístico e incentivo à produção cultural local.
A premiação total será de R$ 6.000,00, distribuída da seguinte forma:
· 1º lugar: R$ 3.000,00 
· 2º lugar: R$ 2.000,00 
· 3º lugar: R$ 1.000,00 
A definição dos vencedores será realizada pela comissão julgadora, com base nos critérios técnicos previamente estabelecidos, incluindo qualidade vocal e/ou instrumental, interpretação, presença de palco e originalidade.
A entrega da premiação ocorrerá ao final do evento, em cerimônia pública, garantindo transparência no resultado e valorização dos artistas participantes.
Os valores serão repassados mediante apresentação de documentação dos contemplados, conforme exigências legais e administrativas, podendo ser formalizados por meio de recibo ou instrumento equivalente.

